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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Registro de preços para Aquisição de triciclo e patinete escolar para utilização nas atividades  

educacionais do Sesc em Minas.  

2. JUSTIFICATIVA 

De acordo com lei de diretrizes e bases da educação nacional, na educação infantil, 

primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança. 

Segundo Scarpato (2007) pode-se considerar a infância como uma fase do desenvolvimento das 

habilidades específicas do ser humano, sendo de relevante importância o desenvolvimento 

psicomotor. 

O desenvolvimento psicomotor é de extrema importância para a criança, pois por meio 

dele são desenvolvidas outras habilidades essenciais, dando ao mesmo tempo uma base para 

o desenvolvimento de outras áreas: cognitiva, social-afetivo e corporal. O desenvolvimento motor 

é o processo no qual ocorre uma maturação do sistema nervoso central (cérebro), permitindo 

que tanto receba informações do meio quanto interaja com o meio ambiente, mediante os 

estímulos vivenciados pela criança. 

 No ambiente escolar, andar de triciclo ou patinete proporciona aos alunos a oportunidade 

de interagirem uns com os outros, além do cultivo da alegria e da boa vontade para conquistar 

novos conhecimentos e habilidades. O pedalar é um aprendizado que necessita de estímulos 

adequados e constantes, pois demanda esforço, disciplina, atenção, concentração e vontade 

para aprender. Essa atividade favorece o desenvolvimento do equilíbrio e da coordenação 

motora, além dos benefícios físicos como estimular o crescimento e desenvolvimento, permitindo 

o fortalecimento dos membros inferiores. 

Diante da importância do desenvolvimento dessas habilidades, sugere-se a compra de 

triciclos e patinetes, que serão utilizados nas atividades educacionais do Sesc em Minas. O 

quantitativo para aquisição foi mensurado na média de itens utilizados anualmente, além da 

necessidade de reposições.  

Com base no artigo 44, incisos I e II da Resolução 1.593/2024, sugerimos que seja 

adotado o Sistema de Registro de Preços (SRP), pois, permite a reposição gradativa do item, 

que com sua utilização diária não possui vida útil longa e bem como para suprir as demandas 

emergentes de novas implantações, cujo fornecimento dos objetos poderá ocorrer de modo 

conveniente às 
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necessidades do Sesc em Minas, que por características de entregas parceladas visam 

minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários aos processos 

aquisitivos. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 

3.1. Especificações e descrição quantitativa do material:   

Item Descrição Quant. Imagem ilustrativa 

1 

Triciclo escolar 
Quadro em aço com tratamento anti-ferrugem, pintura à 
pó atóxica e resistente aos raios UV. 
Altura do assento: 33,0 centímetros. 
Tamanho da roda dianteira: 23,2 centímetros. 
Tamanho da roda traseira: 19,7 centímetros. 
Peso suportado: 80 kg. 
Dimensões do produto: (C,L,A) 72,7 X 50,1 X 58,3 cm. 
 

80 

 

2 

Patinete escolar  
Quadro em aço com tratamento anti-ferrugem, pintura à 
pó atóxica e resistente aos raios UV. 
Altura do estribo ao guidão: 57,1 centímetros. 
Tamanho da roda dianteira: 19,7 centímetros. 
Tamanho da roda traseira: 19,7 centímetros. 
Peso suportado: 80 kg. 
Dimensões do produto: (C,L,A) 94,92 X 16,1 X 71,0 cm. 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em 30 dias corridos, contados da data de envio do 

Pedido de Compra. A Contratada deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail 

em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.  

4.2. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação de 36 meses, desde que os preços se mantenham vantajosos, 

nos termos da Resolução do Sesc nº 1.593/2024. 
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4.3. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

5. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

5.1. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues 

de Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640.  

5.2. Horário de recebimento: 

- Segunda a Quarta-feira: das 08h às 11h - das 13h30 às 15h30; 

- Quinta-feira: recebimento somente com agendamento prévio; 

- Sexta-feira: não recebemos material.  

5.3. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados em 

caixas com a identificação do produto e a quantidade.  

5.4. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

5.5. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados 

neste Termo de Referência. 

5.6. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do PAF e do 

presente Termo de Referência.  

5.7. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas Gerais. 

5.8. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, 

no momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua  
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consequente aceitação, ocorrerá em até   10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a 

Contratada será acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado  

pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade 

da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a 

entrega. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da 

mesma titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação 

de serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme 

critérios indicados a seguir: 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 

do mês subsequente.   

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 

do mês subsequente;  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

8. REAJUSTES  

8.1. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo 

como limite máximo a variação do índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de  
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8.2. sua extinção, por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado o período 

mínimo de 12 (doze) meses contados da data da proposta de preços apresentada pela 

contratada ou do último reajuste. 

9. GARANTIA 

9.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será permitida a subcontratação. 

 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços, 

devendo garantir a possibilidade de advertência, multa moratória e compensatória, 

suspensão do direito de licitar. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. Menor preço por item. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

13.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

14. GESTOR DO CONTRATO 

Gerente de Educação 


